Texto para consulta, sem valor legal

LEI  n.º 1409/97

Estima a Receita e Fixa a Despesa Orçamentária do Fundo Municipal de Desenvolvimento Rural para o Exercício Financeiro de 1.998.

Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei
Art. 1. - Fica aprovado o Orçamento do Fundo Municipal de Desenvolvimento Rural do Município de Bom Retiro, para o exercício financeiro de 1.998 (Um Mil Novecentos e Noventa e Oito) que Estima a Receita e Fixa a Despesa Orçamentaria em R$ 60.500,00 (Sessenta Mil e Quinhentos Reais).

Art. 2. - A Receita será Arrecadada e a Despesa realizada em obediência as normas de direito financeiro, conforme demonstram os anexos que compõem a presente.

Art. 3. - A Receita será arrecadada na forma da Legislação e das especificações constantes do Anexo 2, da Lei n. 4.320/64 de acordo com os seguintes desdobramentos:

Receitas Correntes..................................................................R$  60.500,00

1.1. Receita Agropecuária..................................R$   2.500,00

1.2. Transferencias Correntes............................R$ 56.000,00

1.3. Outras Receitas Correntes..........................R$   2.000,00

Art. 4. - A Despesa será realizada na forma da Legislação Vigente, e de acordo com a discriminação apresentada nos anexos que integram a Lei, por Categoria Econômica e por Elementos da Despesa, distribuídos nas unidades orçamentarias:

Fundo Municipal de Desenvolvimento Rural...........................R$  60.500,00

I - Despesas Correntes

Despesas de Custeio.........................................R$ 47.800,00

Transferências Correntes..................................R$   7.200,00

II- Reserva de Contingência..............................R$   5.500,00

T o t a l  G e r a l.....................................................................R$  60.500,00

Art. 5. - Os Recursos da Reserva de Contingência, destinam-se por Atos do Chefe do Poder Executivo, a suprir insuficiências nas dotações orçadas.

Art. 6. - A presente Lei entra em vigor a partir de 1. de fevereiro do exercício de 1.998.

Art. 7. - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro em, 08 de Dezembro de 1997.

VALDIR HEMKMAIER

Prefeito Municipal

